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ANEXO V 

PACTO DE RETOMADA ORGANIZADA NO PIAUÍ COVID-19  PRO PIAUÍ 

PROTOCOLO ESPECÍFICO Nº 010/2020 

ORIENTAÇÕES PARA EMPREGADORES, TRABALHADORES E PACI ENTES DOS 
SERVIÇOS DE FONOAUDIOLOGIA: MEDIDAS DE PREVENÇÃO E CONTROLE DA 

DISSEMINAÇÃO DO SARS-CoV-2 (COVID-19) 

SETOR: 

Saúde Humana. 

ATIVIDADES: 

Serviços de Fonoaudiologia. 

PROTOCOLO GERAL: 

Todas as atividades desta área devem seguir previamente o Proto colo Geral de 
Recomendações Higienicossanitárias com Enfoque Ocupacio nal frente à Pande mia. 

Para complementar a segurança necessária siga as precauções específicas abaixo 
relacionadas. 

PROTOCOLO ESPECÍFICO PARA SERVIÇOS DE FONOAUDIOLOGI A: 

Uma nova realidade se apresenta e para isso, somos chamados a sermos responsáveis 
pelas nossas ações, a fim de evitarmos a propagação do vírus e a nossa contaminação. O 
protocolo aqui apresentado propõe medidas aos Serviços de Fonoaudiologia e define 
algumas responsabilidades com vistas ao gerenciamento do risco, mas precisamos ter em 
mente que cabe a cada um realizar a sua parte e mais um pouco para conseguirmos manter 
nosso ambiente de trabalho. Se não mudarmos nosso pensamento, não olharmos o nosso dia a 
dia com responsabilidade, não nos tornarmos protagonista dessa mudança, todos os esforços 
realizados podem ser em vão frente à COVID-19. Nesse sentido, seguem as medidas a serem 
adotadas: 

1  TRIAGEM E ORGANIZAÇÃO DE INSUMOS PARA ATENDIMENTO 

 Os serviços de fonoaudiologia devem tomar medidas administrativas para reduzir, 
dentro do possível, o número de transeuntes e acompanhantes.

 As consultas devem ser previamente agendadas, via contato telefônico, e-mail, 
aplicativos de mensagens instantâneas, redes sociais ou outros meios eletrônicos / digitais 
que o serviço dispuser e realizados com horário marcado, recomendando que o paciente vá 
ao serviço sozinho ou com apenas 1 (um) acompanhante nos casos imprescindíveis. para 
evitar aglomerações e exposições a riscos desnecessários, por isso os atendimentos devem 
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ser agendados com hora marcada, sendo orientado que o paciente vá ao serviço de atenção 
à saúde preferencialmente sozinho ou em casos extraordinários com apenas 1 (um) 
acompanhante;

 Ao agendar consultas fonoaudiológicas, questionar se o paciente ou seu 
acompanhante (em casos excepcionais) apresenta sintomas de infecção respiratória, por 
exemplo: (tosse, coriza, dor de garganta, dispneia, febre, diarreia, não sente o sabor, não 
sente o cheiro), se alguém que resida no mesmo domicílio apresenta sintomas, ou consciente 
contato prévio com alguém que tenha testado positivo para COVID-19. Caso se enquadre em 
alguma dessas situações, esse paciente ou seu acompanhante devem ser orientados para se 
possível fazer um adiamento da consulta/atendimento fazendo o retorno após cessar os 
sintomas supracitados, assim como deve procurar de imediato o atendimento médico 
especializado para tratamento prévio dos mesmos;

 No agendamento telefônico com pacientes e/ou familiares, caso não haja restrições 
(paciente considerado apto) para o atendimento in loco no estabelecimento de saúde (fato 
pelo qual foi constatado previamente na triagem inicial, onde o mesmo não apresente o(s) 
sintoma(s) elencado(s) no item anterior do presente documento) solicitar que todos os 
pacientes e/ou acompanhantes cheguem de máscara para a consulta e disponibilizar 
lavatório/pia com água e sabão ou sabonete líquido, e/ou álcool a 70% INPM na entrada do 
serviço e em locais estratégicos para que façam a higienização das mãos com frequência;

 Recomenda-se enquadrar a rotina com base na Resolução-Conselho Federal de 
Fonoaudiologia nº 427/2013, acerca da teleconsulta e telemonitoramento a qual foi 
recomendada para parâmetro de uso durante a pandemia do Coronavírus em publicação do 
CFFa, de 17 de março de 2020;

 Disponibilizar tapete sanitizante pedilúvio na entrada da clínica de fonoaudiologia; 

 Desinfectar as rodas das cadeiras de locomoção, muletas e bengalas e demais 
acessórios utilizados para locomoção nas entradas das clínicas fonoaudiologia, caso o 
paciente faça uso das mesmas ou de outros recursos de acessibilidade, antes mesmo de 
adentrar a recepção; 

 Utilizar o Termômetro Digital Infravermelho de Testa para aferir a temperatura de 
todos que possam adentrar a clínica; 

 Disponibilizar, se possível, na entrada da clínica de fonoaudiologia sacos plásticos 
transparentes para a guarda dos pertences do paciente, de modo que o mesmo possa 
permanecer com eles no interior da clínica durante o seu atendimento de forma segura e com 
redução do risco de contaminação;

 Manter um espaço físico com layout acessível e seguro, em conformidade com as 
normativas de biossegurança, respeitando-se o distanciamento mínimo de 2 metros nos locais 
de espera e atendimento, isolando ou se possível eliminando assentos/cadeiras que fiquem 
muito próximas como longarinas, manter portas e janelas abertas (sempre que possível), os 
locais de espera devem preferencialmente ser bem ventilados naturalmente;

 Na recepção ou sala de espera, evitar expor itens fáceis de serem compartilhados 
como revistas, jornais e brinquedos infantis;
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 Importante que as áreas destinadas a recepcionar pacientes e/ou acompanhantes 
possuam orientações de segurança e saúde do trabalho (cartazes, avisos, murais, folders, 
panfletos, etc.) com enfoque preventivo em linguagem clara e ilustrações voltadas para 
esclarecimento sobre os principais sintomas, meios de propagação/disseminação e medidas 
de prevenção do COVID-19, sendo de alcance, também, para todos os colaboradores nestes 
locais estratégicos;

 Caso se faça necessário (situações emergenciais e/ou extraordinárias) o atendimento 
de pessoas sintomáticas, estes devem permanecer afastados dos demais pacientes se 
possível em área/sala específica para esses casos e ter atendimento urgente (prioritário) e 
com fácil acesso a suprimentos de etiqueta respiratória e higiene das mãos. Estes pacientes 
devem permanecer nessa área separada até a consulta ou encaminhamento para o hospital 
(caso seja necessária à remoção do paciente), esse local deverá ser mantido em constante 
higiene ao longo dos atendimentos e todos os colaboradores que atuem nesses locais devem 
ser treinados bem como possuir todos os EPIs necessários para sua proteção, devendo fazer 
o uso efetivo dos insumos;

 Todos os locais onde exista a possibilidade de atendimento de pessoas sintomáticas 
(situações emergenciais e/ou extraordinárias) devem ser separados dos demais locais da 
clínica/hospital/estabelecimento de saúde, bem ventilado que permita que os pacientes 
sintomáticos em espera fiquem afastados, deverá ser devidamente sinalizado, ter acesso 
controlado, número de pessoal reduzido (tanto no quadro de colaboradores como pacientes 
a serem atendidos), triagem dos profissionais que irão atender in loco eliminando pessoas 
consideradas do grupo de risco para o COVID-19 desses ambientes laborais e atividades, 
limpeza/higienização frequente, distanciamento mínimo de 2,00 metros entre os pacientes 
sintomáticos, ventilação natural, se possível portas e janelas mantidas abertas;

 Todo e qualquer colaborador que realizar atendimento aos casos sintomáticos ou 
assintomáticos devem estar devidamente treinados e efetivamente equipados durante toda a 
jornada de trabalho (aqueles que por força do exercício da sua profissão tem que ter contato 
ou aproximação com pacientes devem realizar seus processos produtivos devidamente 
paramentados com insumos de proteção pessoal - 
06, da Port. nº 3.214/78 e as normativas da ANVISA (Nota Técnica GVMIS/GGTES/ANVISA 
nº 04/2020);

 No(s) consultório(s) ou clínica(s), os assentos/cadeiras, quando possível, devem 
permanecer isolados devidamente demarcados com uma distância mínima de 2 metros, ou 

que seja criado um acomodamento confortável e seguro que garanta a integridade dos 
ocupantes do estabelecimento de saúde.

 
2 - RECOMENDAÇÕES PARA TRABALHADORES E PACIENTES 

 
 As orientações internas a serem divulgadas para os colaboradores bem como o 

público devem ser pautadas nos quesitos: higiene pessoal das mãos (lavagem com água e 
sabão e/ou assepsia com preparações alcoólicas); reconhecimento dos sintomas comuns do 
vírus no organismo humano (tosse seca, febre, coriza, dor de garganta, dor de cabeça, dor no 
corpo, dificuldade de respirar, perda do paladar ou do olfato e diarreia); uso efetivo e 
consciente dos EPIs  Equipamentos de Proteção Individual (gorro/touca, luvas de 
procedimentos, máscaras (PFF2, PFF3 ou N95)), óculos de proteção ou face shield (protetor 
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facial) preferencialmente, avental/vestimentas profissionais, calçados fechados; cuidados com 
a etiqueta nos ambientes de convívio social seja ele público e/ou privado recomendações 
preventivas de cuidado e higiene (manter distância mínima de 2,00 metros e evitar tocar 
diretamente utensílios ou objetos comuns em meios públicos (interruptores de luz, maçanetas, 
corrimãos, portas, etc.).

 Cada serviço deverá avaliar a possibilidade de organizar o corpo clínico em esquema 
de plantão, para que se obtenha uma escala mínima por dia;

 Orientar clientes e trabalhadores quanto ao uso obrigatório da máscara de proteção
facial; 

 Providenciar barreira de proteção física em postos fixos (recepção, salas de
atendimento, consultório, etc.) quando em contato com o paciente, como proteção de vidro, 
acrílico ou acetato, e/ou protetor facial/face shield; 

 Todos os profissionais deverão estar de máscara cobrindo boca e nariz durante todo 
o tempo. Devem evitar tocar as mucosas: olhos, nariz e boca com as mãos não lavadas, e 
não devem tocar superfícies do ambiente com o EPI contaminado ou com a mão contaminada. 
Nos procedimentos em que é necessário o fonoaudiólogo retirar a máscara o mesmo deve 
está usando face shield e/ou utilizar local com barreira de proteção física;

 Não utilizar adornos (aliança, anéis, pulseiras, colares, brincos, relógios, etc.) de 
acordo Norma Regulamentadora - NR 32 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE).

 
3 - DURANTE A CONSULTA E TRATAMENTO 

 
 Durante o atendimento profissional deve-se limitar a quantidade de clientes a uma 

ocupação simultânea de 1 cliente a cada 4 m²;

 Priorizar sempre a ventilação natural, mantendo portas e janelas abertas. Quando 
necessitar usar condicionador de ar, o mesmo deve ser ligado deixando janela ou porta aberta 
para renovação do ar. Manter limpos filtros e dutos do aparelho de ar-condicionado;

 Incentivar o pagamento através de meios eletrônicos (cartão de crédito ou débito, 
transferência bancária por aplicativos, pagamento por aproximação de celular/relógio, entre 
outros meios de pagamentos eletrônicos disponíveis), com objetivo de minimizar a 
transmissão do Novo Coronavírus através circulação de papel moeda.

 O profissional fonoaudiólogo deve:

 Realizar higiene das mãos com água e sabão ou sabonete líquido, e/ou álcool a 
70% ao iniciar e ao finalizar o atendimento; 

 Recomenda-se o uso de máscara cirúrgica e óculos de proteção ou protetor facial 
(face shield); avental descartável; luvas de procedimento. Utilizar máscara 
N95/PFF2 ou equivalente, e gorro para procedimentos que geram aerossóis. 

ATENÇÃO: O profissional de saúde tem a responsabilidade de somente repassar informações 
de fontes confiáveis, emitidas pelos órgãos oficiais das esferas federal, estadual e municipal. 

 Para os profissionais da recepção e segurança do se rviço as reco mendações 
são:
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 Usar máscara e trocá-la durante o turno de trabalho sempre que estiver úmida ou 
suja; 

 Recomenda-se o uso de face shield; 

 Realizar frequentemente a higiene das mãos com água e sabão ou sabonete 
líquido, e/ou álcool a 70%, principalmente depois do contato direto com pessoas 
ou superfícies; 

 Evitar o contato físico (apertos de mão, abraços, beijos, etc.) com as pessoas; 

 Evitar compartilhar copos, aparelhos celulares e outros objetos de uso pessoal; 

 Eliminar ou restringir o uso de itens compartilhados por pacientes, como canetas, 
pranchetas e telefones. 

Para os prof issi onais da limpeza as rec omendações são: 

 Utilizar máscara cirúrgica; Óculos de proteção ou protetor facial (face shield); 
avental descartável; gorro; luvas de borracha com cano longo; Botas 
impermeáveis de cano longo; 

 Realizar frequentemente higiene das mãos com água e sabão ou sabonete 
líquido, e/ou álcool a 70%; 

 É proibido o uso de adornos ao realizar a limpeza e desinfecção, conforme NR 
32. 

 
4 - LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES E EQUIPAMENTOS 

 
 Recomenda-se que a limpeza dos serviços de Fonoaudiologia seja concorrente, 

imediata e terminal.

 A lim peza concorrente é aquela realizada diariamente; 

 A lim peza imediata é aquela realizada em qualquer momento, quando ocorrem 
sujidades ou contaminação do ambiente e equipamentos com matéria orgânica, 
mesmo após ter sido realizada a limpeza concorrente; 

 A lim peza termi nal é a limpeza e/ou desinfecção ambiental que abrange pisos, 
paredes, equipamentos, mobiliários, inclusive mesas de exames e colchões, 
janelas, vidros, portas, grades de ar condicionado, luminárias, teto, em todas as 
suas superfícies externas e internas. Preconiza-se a limpeza das superfícies com 
detergente neutro seguida da desinfecção com uma das soluções desinfetantes 
abaixo ou outro desinfetante padronizado pelo serviço de saúde, desde que seja 
regularizado junto à Anvisa. 

 A desinfecção das superfícies dos estabelecimentos de Fonoaudiologia deve ser 
realizada após a sua limpeza. Os desinfetantes com potencial para desinfecção de superfícies 
incluem aqueles à base de cloro, alcoóis, alguns fenóis e alguns iodóforos e o quaternário de 
amônio. Sabe-se que os vírus são inativados pelo álcool a 70% e pelo cloro. Recomendações 
sobre produtos saneantes que podem substituir o álcool a 70% na desinfecção de superfície 
durante a pandemia da Covid-19, encontra-se na Nota Técnica Nº 26/2020 / SEI / COSAN / 
GHCOS / DIRE3 / ANVISA.

 

 O serviço de saúde deve possuir protocolos contendo as orientações a serem 
implementadas em todas as etapas de limpeza e desinfecção de superfícies e garantir a 
capacitação periódica das equipes envolvidas.

 Todos os objetos e superfícies de maior manipulação (maçanetas de portas, 
bancadas, mesas de trabalho, macas, tatames, recursos terapêuticos mecânicos e bioelétricos, 
teclados, mouse de computadores, aparelhos celulares, controles, etc.) pelos profissionais e 
pacientes devem ser mantidas limpas e desinfetadas com álcool a 70% ou hipoclorito de sódio 
de 0,1 a 0,5%.

 Equipamentos, produtos para saúde ou artigos utilizados no atendimento, devem ser 
limpos e desinfetados ou esterilizados antes de serem utilizados no próximo atendimento, 
conforme protocolos definidos pelo Responsável do Serviço, tais como:

 Higienizar as superfícies das salas de atendimento e de espera como maçanetas, 
mesas, cadeiras, outros mobiliários e materiais de atendimento com álcool a 70% a cada 
atendimento;

 Os brinquedos e outros materiais específicos usados no atendimento fonoaudiológico 
devem ser encapados com papel filme ou lavados com água e sabão e depois higienizados 
com álcool a 70% friccionados por pelo menos 30 (trinta) segundos, a cada atendimento (OBS: 
se possível usar materiais cartonados plastificados);

 Importante que materiais como: espátulas, dedeiras, canudos, colher e outros sejam 
descartáveis ou de uso individual de cada paciente, os quais devem ser higienizados antes e 
após o atendimento;

 Manter os ambientes ventilados, com janelas abertas e evitar o uso de ar 
condicionado, quando possível;

 Desinfecção ou esterilização dos artigos não críticos (eletrodos, cuba, fones,  cânula 
para irrigação, estetoscópios, oxímetros) e artigos considerados críticos ou semicríticos ( 
seringa para pré-moldagem, espéculos, olivas e outros materiais utilizados na prática 
fonoaudiológica) ou descarte dos mesmos, a cada atendimento.

 Realizar higienização da cabina acústica;

 Recomenda-se revestir o espaço interno da cabina acústica com plástico transparente 
ou leitoso, de espessura grossa, durante a pandemia, a cada atendimento.

 Outras orientações sobre o tema podem ser acessadas no livro: CANTO. G.; 
FERNANDES, C. Biossegurança na clínica fonoaudiológica. Editora Mente Aberta, Salvador, 
outubro de 2019 ou Manual de Biossegurança do Conselho Federal de Fonoaudiologia: 
https://www.fonoaudiologia.org.br/paginas_internas/pubdownload/pubmanual2.pdf

 Informações adicionais, consultar Manual de Segurança do Paciente: limpeza e 
desinfecção de superfícies, publicado pela Anvisa e disponível no link:

https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/seguranca- 
do-paciente-em-servicos-de-saude-limpeza-e-desinfeccao-de-superficies 

 
4.1 Aud iometria 

 
 O otoscópio deve ser desinfectado com álcool a 70% por 30 segundos após cada 

atendimento e o espéculo deve ser descartado ou colocado em recipiente separado para 
desinfectar ou esterilizar em autoclave. Ou o otoscópio pode ser revestido com plástico  filme 
e utilizar álcool 70% para limpeza a cada atendimento; 

 Realizar a limpeza do fone supra-aural e de  inserção,  utilizando  fricção com  álcool 
isopropílico, entre um paciente e outro ou utilizar protetor descartável individual nos coxins do 
fone supra-aural. 

 O vibrador ósseo e o microfone do audiômetro e da cabine podem ser desinfectados 
com álcool isopropílico após cada atendimento. Ou pode- se utilizar uma espuma nos 
microfones: no audiômetro deve ser trocada ao final do dia, ou a cada troca de profissional; e 
na cabina, a cada troca de paciente. 

 O aro do vibrador e do fone supra-aural e os fios podem ser revestidos com plástico 
transparente e desinfectado com álcool a 70%, a cada atendimento. 

 É recomendado revestir as paredes internas das cabinas com  plástico  transparente 
ou leitoso que deve ser desinfetado com álcool a 70%. 

 É importante considerar que o plástico pode alterar as condições acústicas da cabina, 
sendo preferível a utilização de fones de inserção ao uso do campo livre. 

 
4.2 Imi tanciometria 

 
 Realizar a limpeza do  fone  supra-aural, da  sonda, aros e  fios dos fones, entre  um 

paciente e outro  utilizando  fricção  com  álcool  isopropílico;  ou  revestir  o  aro  do  fone supra-
aural e os fios com plástico  transparente  a  ser  desinfetado  com  álcool  a  70% a cada paciente. 
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 As olivas dos equipamentos que utilizam fones de inserção e sonda devem ser 
colocadas em local separado para desinfectar ou esterilizar. 

 As caixas que ficam armazenadas as olivas devem ser desinfectadas com a álcool a 
70%. 

 
4.3 Potencial Aud itivo de Tronco Encefálic o  PEATE 
 

 Cobrir a maca com papel descartável; 

 Os eletrodos dos fones supra-aural devem ser descartáveis; 

 Para os fones de inserção as olivas devem ser descartadas e os fios desinfetados com 
gaze embebida em álcool isopropílico ou cobertos com plástico transparente e desinfetá-lo com 
álcool a 70% a cada paciente; 

 Limpar o colchão com água e sabão no início e final do dia. 

 
4.4 Emiss ões Otoacústicas Ev ocadas 
 

 As olivas utilizadas devem ser colocadas em suporte separado,  desinfectadas ou 
esterilizadas após utilização; 

 As caixas que ficam armazenadas as olivas devem ser desinfectadas com álcool 

 70%; 

 Também pode- se revestir os fios da sonda com plástico transparente e desinfetá- lo 
com álcool a 70% a cada paciente. 

 
Outras orientações podem ser acessadas no link:  
 
http://implantecoclear.ufes.br/sites/implantecoclear.ufes.br/files/field/anexo/cartilha_profissio 
nais.pdf 
 
 
4 - GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DE SERVIÇO DE SAÚDE 

 
 Conforme preconiza a RDC 222, de 28 de març o de 2018, em relação à classificação 

dos grupos de resíduos, aqueles provenientes da assistência a pacientes suspeitos ou 
confirmados de infecção pelo SARS-CoV-2 (COVID-19) devem ser enquadrados na categoria 
A1. 

 O descarte de materiais contaminados como luvas e aventais por exemplo, deve ser 
feito após cada atendimento e acondicionado em sacos plásticos fechados, preenchido até 2/3 
da sua capacidade, identificados como infectante. 

 Os serviços devem seguir o Plano de Gerenciamento de Resíduos do Serviço de 
Saúde  PGRSS, que é um documento que aponta e descreve todas as ações relativas ao 
gerenciamento dos resíduos do serviço de saúde, observadas suas características e riscos, 
contemplando os aspectos referentes à geração, identificação, segregação, 
acondicionamento, coleta, armazenamento, transporte, destinação e disposição final 
ambientalmente adequada, bem como as ações de proteção à saúde do trabalhador e do meio 
ambiente. 

 Para orientações mais detalhadas seguir a NOTA TÉCNICA SESAPI/DIVISA Nº 
003/2020, que dispõe sobre as orientações para serviços de saúde no que se refere às 
medidas de prevenção e controle que devem ser adotadas para o manuseio de roupas e 
resíduos na assistência aos casos suspeitos ou confirmados de infecção pelo SARS-CoV-2 
(COVID19). Link: 

http://www.saude.pi.gov.br/uploads/divisa_document/file/527/PI_COVID- 
19_NT_003.2020_RSS_Lavand._17.03.2020-convertido.pdf 

5  PLANO DE CONTENÇÃO, PREVENÇÃO, MONITORAMENTO E CONTROLE DA 
TRANSMISSÃO DA COVID-19 

 
A empresa/estabelecimento que tem até 19 funcionários, deverá seguir o Protocolo Geral e este 
Protocolo Específico, devendo o responsável e/ou proprietário realizar o treinamento da sua 
equipe e a efetivação do PLANO SIMPLIFICADO DE CONTENÇÃO, PREVENÇÃO, 
MONITORAMENTO E CONTROLE DA TRANSMISSÃO DA COVID-19, denominado como 
PLANO SIMPLIFICADO DE SEGURANÇA SANITÁRIA E CONTENÇÃO DA COVID-19 (Anexo 
I do Protocolo Geral), o qual deve ser preenchido no site PRO PIAUÍ, link para acesso: 
www.propiaui.pi.gov.br, apresentando as evidências (Por exemplo: lista de frequência, registro 
fotográfico, áudios, filmagens, entre outras) em anexo, as quais devem ser pertinentes às 
medidas sanitárias do Protocolo Geral e às especificidades deste Protocolo; 

A empresa/estabelecimento que possuir 20 ou mais trabalhadores deverá preencher o PLANO 
DE CONTENÇÃO, PREVENÇÃO, MONITORAMENTO E CONTROLE DA TRANSMISSÃO DA 
COVID-19, denominado como PLANO AMPLIADO DE SEGURANÇA SANITÁRIA E 
CONTENÇÃO DA COVID-19 (Anexo I do Protocolo Geral), com medidas de controle de cunho 
administrativo ou estrutural, para minimizar a exposição dos trabalhadores a riscos no ambiente 
laboral, próprios ou terceirizados, bem como a propagação dos casos para a população em geral. 
O referido plano poderá ser preenchido pelos mesmos profissionais responsáveis pelos 
programas de gerenciamento de riscos exigidos pelas normas regulamentares de segurança e 
saúde do trabalho, tendo a responsabilidade do gestor e do Serviço Especializado em Engenharia 
de Segurança e em Medicina do Trabalho  SESMT, nos termos da Norma Regulamentadora  
NR 4. Quando a empresa dispuser de Comissão Interna de Prevenção de Acidentes  CIPA, nos 
termos da NR 5 e normas afins, a referida comissão deverá participar da execução, fiscalização 
e publicidade do Plano  

DECRETO Nº 19.076, 01 DE JULHO DE 2020. 

 

ANEXO VI 

PACTO PELA RETOMADA ORGANIZADA  PRO PIAUÍ  

PROTOCOLO ESPECÍFICO Nº 011/2020 

ORIENTAÇÕES PARA EMPREGADORES, TRABALHAD ORES E PACIENTES DOS 
SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO: MEDIDAS DE PREVENÇÃO E CONTROLE DA DISSEMINAÇÃO 

DO SARS-CoV-2 (COVID-19) 

 
SETOR: 

Saúde Humana. 

 
ATIVIDADES: 

Serviços de Nutrição. 

 
PROTOCOLO GERAL:  

Todas as atividades desta área devem seguir previamente o Proto colo Geral de 
Recomendações Higienicossanitárias c om Enfoqu e Ocupacional frente à Pandemia. 

Para complementar a segurança necessária siga as precauções específicas abaixo 
relacionadas. 

 
PROTOCOLO ESPECÍFICO DOS SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO: 
 

Uma nova realidade se apresenta e para isso somos chamados à responsabilidade de 
nossas ações, a fim de evitarmos a propagação do vírus e a nossa contaminação. O protocolo 
aqui apresentado propõe medidas aos Serviç os de Nut riçã o e define algumas 
responsabilidades com vistas ao gerenciamento do risco, mas precisamos ter em mente que cabe 
a cada um realizar a sua parte e mais um pouco para conseguirmos manter nosso ambiente de 
trabalho saudável. Se não mudarmos nosso pensamento, não olharmos o nosso dia a dia com 
responsabilidade, não nos tornarmos protagonistas dessa mudança, todos os esforços realizados 
podem ser em vão frente à COVID-19. Nesse sentido, seguem as medidas a serem adotadas: 

 
1  TRIAGEM E RECEPÇÃO 
 

 Os serviços de nutrição devem tomar medidas administrativas para reduzir, dentro do 
possível, o número de transeuntes e acompanhantes;  

 Os atendimentos devem ser previamente agendados via contato telefônico, e-mail, 
aplicativos de mensagens instantâneas, redes sociais ou outros meios eletrônicos / digitais que 
o serviço dispuser, de modo a se evitar aglomeração e exposição a riscos desnecessários. Os 
atendimentos devem ser realizados com horário marcado, recomendando que o paciente vá ao 
serviço sozinho ou com apenas 1 (um) acompanhante nos casos imprescindíveis, fazendo uso 
de máscara. Os atendimentos grupais devem ser evitados, observando-se o quadro 
epidemiológico atual; 

 Os agendamentos devem ser realizados de forma a evitar o acúmulo de pessoas na sala 
de espera, sendo imprescindível o distanciamento mínimo de 2 metros entre estas ou, quando 
possível, que permaneça na sala de espera apenas o cliente do horário seguinte, cabendo ao 
profissional organizar sua agenda conforme tempo médio de atendimento; 

 Ao agendar consultas, questionar se o paciente ou seu acompanhante (em casos 
excepcionais) apresenta sintomas idênticos aos da COVID-19 (sintomas de síndromes gripais 
(coriza, tosse seca, dor de garganta), mialgia, diarreia, cefaleia, perda parcial ou total de olfato 
ou paladar), se alguém que resida no mesmo domicílio apresenta sintomas ou teve consciente 
contato prévio com alguém que tenha testado positivo para COVID-19. Caso se enquadre em 
alguma dessas situações, esse paciente ou seu acompanhante devem ser orientados, para se 
possível, fazer um adiamento da consulta/atendimento, fazendo o retorno após cessar os 
sintomas supracitados, assim como deve procurar de imediato o atendimento médico 
especializado; 




